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EMENDA ADITIVA NO.

pRoJETo oe ter onortrÁul No. 0261/2025

ÂCRESCENTA O ART.O7 AO PROJETO DE LEI
onorrÁntl No 026ll202s, oRruNDo DA MENsacEM
No. tt,/2025, euE coNDrcrot{l I colrmtlçÂo ol
or:mçÃo or cnÉorro À ernesetraçÃo or
EsruDo DE rMpacro FrscaL coNFoRMe cnrrÉnros
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, NÂ FORMA
QUE INDICÂ.

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova;

Art. 1o. Fica acrescentado o artigo 07 ao projeto de Lei ordinária o26r/2o2s, que vigora
com a seguinte redação:

Art. 70. A contratação da operação de crédito prevista nesta
Lei dependerá da apresentação de estudo técnico detalhado
que demonstre os impactos da reestruturação da dívida na
Recelta Corrente Líquida (RCL), no Índice de Liquidez
Relatjva e na Poupança Corrente, conforme metodologia
definida pela Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos da
Portaria MF no 1.583, de 13 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. O estudo deverá ser publicado no portal
da Transparência do Município previamente à assinatura do
contrato com o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento,

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO OI CÂUANI MUNICTPAL DE FORTÂLEZA
de 2025,
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FORTAI.EZA

JUSTIFICATIVA

A, 
-presente . 

emenda t€m por objetivo fortalecer os mecanismos de responsabilidade fiscal e depranejamento frnanceiro do Município de Fortareza no.oniãriã-aã-.ontratação de operações decrédito para reestruturação da dívida internà.

A proposta de contratacâo iunto ao-. Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento(BIRD), apesar de tecnicàmenre iustificada p"ra n".áirioãaJã"ioi!"u."nto 
" 

reequiríbrio do pe4irda dívida, representa um comommisso ri"u"iãi.o àã!i"-"À-;;t,; ã;" longo prazo, com reflexosdiretos sobre a capacidade fiscat do N4unicí;io;;; pór:;;;;éJ;r: '

.?::::..fo.Tu. a emenda propõe a exigência de um estudo técnico detathado, previamente àtormalização do contrato, oue d-emonstre a compatibiliOààe ã ip"."çao com os principaisindicadores fiscais utitrzados oeta secretaria oo r"rár.o- rrrJJtãiriisirv). especiatmente a Receita
::i::::"- l,!yd? (RcL), a poupança a;;ã"i" ; ;ili;:,'âlffi;.i;'*",",,,u _ indicadores estesprevrstos na Portaria Normativa l4F no 1.5g3/2023,

Tal medida se rustifica Dara asseourar que a operação de crédito, ainda que amparada em garantiasda união, nâo comprometerá á equirio.io iirâ;; ;;;;;:;, il,i" l,rit".a sua capacidade de;nvestimento em áreas Drioritárias como saúde, uo"aução,-i'"ii""rtrutura e mobiridade urbana. Atransparência na aoresentacão dcsses dados. por ruió-áu 
"rrããr.iã'o" 

pubricação no portar darransparência, tambem cumore 
^ runçao aà-gJãniii 

" 
.ã",."r1'-rlii] e o acompanhamento perasociedaoe civil e pelo Legislaiivo Municipat.

Portanto/ a emenda não busca ohstruir ou inviabilizar a operação, mas assegurar que ela se dê deforma prudente, técnica e transoarê
públicas municipais nte' protegendo o erário e reforçando a governança das flnanças
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